
Controle de Estoque
Rejeição de Inscrição Estadual IE - Como

resolver?
 

Rejeição:232: - Rejeição: IE do destinatário não informada

Rejeição:233: - Rejeição: IE do destinatário não cadastrada

Rejeição:234: - Rejeição: IE do destinatário não vinculada ao CNPJ

Quando apresentado qualquer uma das rejeições acima e antes de qualquer
alteração no sistema, verifique se o cliente realmente tem inscrição estadual. Para
isso consulte no link:

Como consultar Inscrição Estadual (IE) no SINTEGRA
Cadastro Centralizado de Contribuinte (CCC)

Feita a correção, basta reenviar a NF-e.
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